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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2021-TRE/RN 

A UNIÃO, pelo presente edital e por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO 
GRANDE DO NORTE - TRE/RN (CNPJ: 05.792.645/0001-28), sediado na Av. Rui Barbosa, nº 215, Tirol, 
Natal/RN (CEP: 59015-290), torna público aos interessados que o pregoeiro oficial deste Órgão, 
designado pela Portaria nº 106/2020-DG/TRE/RN, realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, na forma da Lei nº 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, da Lei Complementar nº 
123/2006, do Decreto nº 8.538/2015 e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/1993 e de outras normas 
aplicáveis ao objeto deste  certame, mediante as  condições estabelecidas neste  edital e seus anexos,  
por meio do Sistema Comprasnet no Portal de Compras do Governo Federal. 

Todas as referências de tempo no presente edital, no aviso de licitação e durante  a  sessão 
pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília/DF, e dessa forma serão registradas no 
sistema eletrônico e na documentação relativa a este certame. 

 

INÍCIO DO ENVIO DAS PROPOSTAS: HORA: 08h; DATA: 13/07/2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF) 

TÉRMINO DO ENVIO DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: HORA: 14h; DATA: 28/07/2021 
(HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 

TIPO: Menor Preço 

LOCAL: www.gov.br/compras 

Referência: Processo Administrativo Eletrônico nº 5374/2021-TRE/RN 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem como objeto a aquisição de equipamentos para as atividades de 
jardinagem, copeiragem e limpeza, conforme especificações, quantitativos  e  condições  constantes deste 
edital e seus Anexos, especialmente o Anexo I. 

1.2. Não será permitida a subcontratação, no todo ou em parte, do objeto deste certame licitatório. 

1.3. Em caso de divergência entre as especificações deste objeto descritas no CATMAT/CATSER do 
Comprasnet e as especificações técnicas constantes deste edital, prevalecerão as últimas. 

1.4. Serão observadas, nesta licitação e na execução do respectivo contrato, as regras previstas na 
Lei nº 8.666/1993, em conformidade com o disposto nos arts. 191 e 192, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

2. DOS ANEXOS 

2.1. São anexos deste Edital: 

2.1.1. Anexo I: Termo de Referência; 

2.2.2. Anexo II: Valor Estimado. 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

3.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que atenderem às condições deste 
Edital e estiverem devidamente credenciadas no sistema eletrônico Comprasnet, cujo gerenciamento é 
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feito pelo Ministério da Economia, por meio do Portal de Compras do Governo Federal no sítio eletrônico 
www.gov.br/compras. 

3.2. Considerando o disposto no art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, somente 
poderão participar desta licitação MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS 
(cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488/2007), cujos ramos de atividades guardem 
pertinência com o objeto da presente licitação e que estejam previamente credenciadas no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema Integrado de Administração de Serviços 
Gerais – SIASG (Comprasnet), ambos acessíveis no sítio eletrônico www.gov.br/compras. 

3.3. Como condição para participação neste Pregão Eletrônico, o licitante assinalará “sim” ou “não” 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

a) declaração de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados (cooperativas 
enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488/2007), nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, caso a 
empresa se enquadre nessa situação; 

b) declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas neste ato convocatório e seus 
anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido documento; 

c) declaração, sob as penas da lei, de que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a 
sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 

d) declaração para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/1993, que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

e) declaração de que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira 
independente, de acordo com o estabelecido na Instrução Normativa nº 02/2009, da Secretaria de Logística 
e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

f) declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal. 

3.3.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste edital. 

3.4. Além dos casos previstos no art. 9º da Lei nº 8.666/1993, não poderão participar desta 
licitação: 

a) pessoas físicas ou jurídicas que não se enquadrem na condição de microempresas ou empresas 
de pequeno porte ou que sejam a elas equiparadas; 

b) empresas que se encontrem em regime de recuperação judicial ou extrajudicial ou com falência 
decretada, concurso de credores, processo de insolvência, dissolução ou liquidação, ressalvada a 
possibilidade de participação de empresas em recuperação judicial ou extrajudicial na hipótese do subitem 
3.4.1 deste edital; 

c) empresas que estejam com o direito de licitar e contratar com o Tribunal Regional Eleitoral do 
Rio Grande do Norte suspenso ou que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração 
Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado 
no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo órgão que o praticou, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição; 

d) empresas que estejam reunidas em consórcio de empresas e que sejam controladoras, coligadas 
ou subsidiárias entre si, qualquer que seja sua forma de constituição; 

e) empresas estrangeiras que não funcionem no país; 

f) empresas cujo objeto social não seja pertinente e compativel com o objeto deste Pregão. 

http://www.gov.br/compras
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3.4.1. Na hipótese de empresas em recuperação judicial ou extrajudicial, a participação na presente 
licitação dependerá de comprovação, respectivamente, da concessão ou da homologação do plano de 
recuperação pelo juízo competente, na forma do art. 58 da Lei nº 11.101/2005, bem como do atendimento 
aos requisitos de qualificação econômico-financeiro previstos neste edital. 

3.5. A empresa vencedora do presente certame e futura fornecedora não poderá, durante a 
vigência da contratação, admitir como seu empregado pessoa que seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e 
de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao TRE/RN. 

 
4. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema Comprasnet, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos neste edital, a proposta de preços, que 
deverá ser apresentada de forma clara e objetiva, contendo especificações claras e detalhadas dos objetos 
ofertados e os valores unitário e total de cada item a ser cotado, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública. 

4.2. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
responsabilidade exclusiva do licitante. 

4.3. A proposta deverá conter o número do CNPJ da filial ou outro estabelecimento do licitante que 
emitirá as notas fiscais referentes à execução do contrato, indicação essa indispensável para efeito de 
empenho da despesa e realização do pagamento nos termos deste edital. 

4.4. O licitante é responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta, assim como os lances inseridos 
durante a sessão pública. 

4.4.1. Nos preços cotados deverão estar incluídas todas as despesas com impostos, taxas, fretes, 
seguros, embalagens e demais encargos, de qualquer natureza, que se façam indispensáveis à perfeita 
execução do objeto desta licitação e deduzidos os abatimentos eventualmente concedidos, bem como 
serem consignados na proposta com, no máximo, duas casas decimais após a vírgula. 

4.4.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.4.3. Aberta a sessão pública, não serão admitidas retificações ou alterações nas condições 
ofertadas, inclusive a que diz respeito a especificações e preços apresentados, exceto no caso de nova 
disputa por meio de lances inseridos no sistema eletrônico, conforme previsto no edital. 

4.5. Tendo em vista que a proposta é sigilosa, desde o cadastramento até o momento em que se 
encerrarem os lances, é vedado aos licitantes, sob pena de desclassificação, inserir no campo “descrição 
complementar” qualquer informação que identifique a empresa que está cotando os preços. 

4.5.1. A identificação da empresa concorrente dar-se-á exclusivamente no campo próprio quando 
do cadastramento do licitante. 

4.5.2. Também, sob pena de desclassificação, não será admitida na proposta a inclusão de 
condições alternativas ao objeto ou contrárias às normas constantes deste edital e seus anexos. 

5. DO INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA 

5.1. O pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário previstos 
neste Edital, que se realizará de acordo com o Decreto nº 10.024/2019, com a divulgação das propostas de 
preços recebidas, de acordo com as especificações e condições contidas neste Edital e seus Anexos. 

5.2. Os licitantes deverão acompanhar as operações no sistema  eletrônico durante o 
processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou pelo pregoeiro, ou de sua desconexão. 
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5.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 
mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

5.4. O pregoeiro analisará preliminarmente as propostas quanto ao atendimento aos requisitos 
deste edital, efetuando a classificação ou desclassificação daquelas que não estejam em conformidade com 
os requisitos estabelecidos no edital, após o que dará início à etapa de lances. 

6. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

6.1. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes poderão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

6.1.1. Assim como as propostas, os lances serão ofertados pelo menor preço global por item. 

6.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as regras 
estabelecidas no edital. 

6.3. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

6.4. Na oferta de lances, quando o valor resultar em número com mais de duas casas decimais após 
a vírgula, somente serão consideradas as duas primeiras. 

6.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 

6.6. Durante a sessão pública do pregão eletrônico, os licitantes serão informados em tempo 
real do valor do menor lance registrado, sendo vedada a identificação do seu detentor. 

6.7. No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão 
eletrônico, o sistema poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances,  
retornando o pregoeiro, quando possível, à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

6.7.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) 
horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7. DO MODO DE DISPUTA 

7.1. Para o envio de lances no pregão eletrônico será adotado o modo de disputa aberto e fechado, 
por meio do qual os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado, 
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital. 

7.2. A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. Encerrado 
esse prazo de 15 (quinze) minutos, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, 
transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 
automaticamente encerrada. 

7.3. Encerrado o referido prazo aleatoriamente determinado, o sistema abrirá a oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

7.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o subitem 7.3, os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão 
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

7.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos subitens 7.3 e 7.4, o sistema ordenará os lances em 
ordem crescente de vantajosidade. 
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7.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos subitens 7.3 e 7.4, haverá o 
reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

7.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 
exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, 
admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto subitem 7.6. 

7.8. Havendo empate entre propostas vencedoras, será realizado sorteio pelo sistema eletrônico. 

8. DA NEGOCIAÇÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

8.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 

8.2. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação no edital (ou preço de referência). 

8.3. Caso julgue necessário para dirimir dúvidas o pregoeiro poderá realizar diligências via chat, 
observando-se que: 

a) o licitante terá o prazo de até 15 (quinze) minutos para confirmar seu interesse em atender à 
solicitação; 

b) quando solicitado pelo pregoeiro, o licitante vencedor deverá enviar, preferencialmente pelo 
sistema Comprasnet, via anexo, ou por correio eletrônico (pregão@tre-rn.jus.br), no prazo mínimo 02 
(duas) horas, contados da solicitação, a proposta vencedora, ajustada ao lance dado na sessão do pregão 
eletrônico, ou qualquer documentação pertinente para a instrução dos autos, inclusive para fins de 
HABILITAÇÃO, podendo ainda ser solicitada a apresentação posterior da proposta original ou da 
documentação ou de cópia autenticada em cartório competente. 

8.4. Para julgamento será adotado o critério menor preço global por item, atendidas as 
especificações contidas neste edital e seus anexos. 

8.5. Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos deste edital e 
anexos ou que se apresentem omissas, com irregularidades ou defeitos que dificultem o julgamento, não 
esclarecidos por meio de diligência. 

8.6. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos e o atendimento às especificações e exigências 
do edital, o pregoeiro divulgará o resultado de julgamento das propostas de preços, declarando vencedor 
aquele que apresentar o menor preço global por item. 

8.7. Em caso de divergência entre informações contidas em documento e/ou proposta anexados 
pela empresa licitante e na proposta por ela cadastrada diretamente no sistema, prevalecerão as da última. 

8.8. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste edital e seus 
anexos. 

8.9. Todos os valores, preços e custos da proposta terão como expressão monetária a moeda 
corrente nacional. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem a essa determinação legal. 

8.10. É vedada qualquer indexação de preços por índices gerais ou que reflitam variações dos 
preços. 

8.11. A apresentação de proposta em desacordo com o prazo de validade eventualmente 
previsto no termo de referência desta licitação poderá ser considerado erro formal, passível de 
saneamento na forma preconizada no art. 43, § 3º, da Lei nº 8.666/1993, de maneira a viabilizar a 
obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

9. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
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9.1. Para habilitação neste Pregão Eletrônico, a empresa interessada deverá comprovar: 

a) credenciamento válido no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF); 

b) situação regular perante a Fazenda Federal e a Seguridade Social (Tributos Federais e Dívida 
Ativa da União) e perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

c) inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas – CNDT (www.tst.jus.br/certidao); 

d) inexistência de registros impeditivos à contratação no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis 
por Improbidade Administrativa mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

e) inexistência de registros impeditivos à contratação no Cadastro de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS), disponível no portal da transparência (www.portaltransparencia.gov.br); 

f) o atendimento aos requisitos relativos à qualificação técnico-profissional, técnico-operacional e 
econômico-financeira, eventualmente exigidos pelo Termo de Referência (Anexo I deste edital). 

9.1.1. Finalizada a etapa de lances, a empresa participante terá sua situação cadastral consultada 
junto ao SICAF mediante verificação on line do sistema. 

9.1.2. As microempresas e empresas de pequeno porte e equiparados (cooperativas enquadradas 
no art. 34 da Lei nº 11.488/2007) deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

9.1.2.1. Para os fins previstos no subitem 9.1.2, havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 
critério do TRE/RN, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

9.1.2.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no subitem 14.4 deste edital, 
sendo facultado ao TRE/RN convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

9.2. Para habilitação no presente certame, o licitante cooperativa também deverá apresentar a 
documentação prevista no subitem 10.5 do Anexo VII-A da Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria 
de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

9.3. Serão verificados ainda, pelo pregoeiro, mediante consulta ao SICAF, impedimentos do licitante 
para licitar e contratar com a União, a fim de que seja certificada, a partir do exame da composição 
societária das empresas licitantes, eventual participação indireta em desacordo com a Lei nº 8.666/1993. 

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

10.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata 
e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido 
o prazo de 3 (três) dias para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses. 

10.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à vencedora. Os recursos imotivados ou insubsistentes não 
serão recebidos. 

10.2.1. Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito 
que o licitante pretende que sejam revistos pela autoridade superior àquela que proferiu a decisão. 

http://www.tst.jus.br/certidao
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)%3B
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10.3. O Pregoeiro fará juízo de admissibilidade do recurso, aceitando ou rejeitando a intenção de 
recurso do licitante. 

10.4. As decisões do Pregoeiro e da autoridade competente serão registradas em campo específico 
do sistema. 

10.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de 
aproveitamento. 

10.6. Os recursos serão dirigidos à Diretoria-Geral do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do 
Norte. O Pregoeiro poderá reconsiderar sua decisão, em 5 (cinco) dias úteis ou, nesse período, encaminhá- 
los à Diretoria-Geral, com as devidas informações, para apreciação e decisão, no mesmo prazo. 

11. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa poderá, até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão 
pública, impugnar o ato convocatório deste Pregão Eletrônico. 

11.1.1. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pela seção responsável pela elaboração do edital e dos 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 2 (dois) dias úteis. 

11.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 

11.2. Até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública o interessado 
poderá solicitar esclarecimentos sobre ato convocatório deste Pregão Eletrônico, exclusivamente por meio 
do endereço eletrônico pregao@tre-rn.jus.br. 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. A despesa decorrente deste certame se enquadra na Ação JULGAMENTO DE CAUSAS E 
GESTÃO ADMINISTRATIVA NA JUSTIÇA ELEITORAL (ND: 449052.12, 449052.28, 449052.34). 

13. DO PAGAMENTO 

13.1. Os pagamentos decorrentes da execução do objeto licitado serão efetuados por intermédio 
de ordem bancária, mediante crédito em conta corrente, conforme indicação no documento fiscal, e 
ficarão condicionados ao efetivo cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo licitante vencedor, 
de acordo com as exigências e especificações descritas nos anexos deste Edital, principalmente no Anexo I 
(Termo de Referência), devendo cada pedido de pagamento ser instruído da seguinte forma: 

a) apresentação de nota fiscal, contendo a identificação adequada, quantidades e preços unitários 
dos produtos fornecidos, conforme a respectiva nota de empenho; 

b) comprovação de situação regular do licitante vencedor em relação à Fazenda Federal, ao INSS, 
ao FGTS e à Justiça do Trabalho, podendo essa comprovação ser realizada mediante consulta ao Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF ou aos endereços eletrônicos oficiais competentes; 

c) comprovação da inexistência dos registros impeditivos mencionados nos subitem 9.1, alíneas 
“d” e “e”, deste Edital. 

13.2. Os pagamentos deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 
apresentação da nota fiscal/fatura, em conformidade com o disposto no art. 5º, § 3º, da referida Lei, desde 
que haja comprovação do efetivo cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo licitante vencedor. 

13.2.1. Caso o pagamento ocorra fora do prazo estabelecido, sem que o licitante vencedor 
contribua para isso, o TRE/RN pagará o valor devido com atualização financeira, proporcionalmente aos 
dias de atraso, no percentual de 0,01667% ao dia, alcançando 6% ao ano, desde que regra diversa não seja 
estabelecida no Termo de Referência (Anexo I deste Edital). 

13.3. O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e nota de 
empenho. Eventual mudança do CNPJ do estabelecimento do licitante contratado (matriz/filial) 
encarregado da execução do contrato, entre aqueles constantes dos documentos de habilitação, terá de 
ser solicitada formal e justificadamente, com antecedência mínima de 8 (oito) dias úteis, da data prevista 

mailto:pregao@tre-rn.jus.br
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para o pagamento da nota fiscal, não se aceitando pedido de substituição de CNPJ após o dia 30 de 
novembro de cada ano. 

13.4. Caso o licitante vencedor seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, 
juntamente com a nota fiscal/fatura, DECLARAÇÃO, na forma prevista na Instrução Normativa RFB nº 1234, 
da Receita Federal do Brasil, em 2 (duas) vias, assinadas pelo seu representante legal, devendo ser 
observado o art. 6º da referida norma. 

 
14. DAS PENALIDADES 

14.1. Se o licitante vencedor descumprir as condições deste pregão eletrônico ficará sujeito às 
penalidades estabelecidas na Lei nº 10.520/2002 e na Lei nº 8.666/1993. 

14.2. Nos termos do art. 7° da Lei nº 10.520/2002 c/c o art. 49 do Decreto nº 10.024/2019, o 
licitante que, convocado dentro do prazo de validade da proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará, 
impedido de licitar e contratar com a União e será descredenciado no SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no 
contrato e das demais cominações legais. 

14.3. Pelo atraso injustificado na execução do objeto do contrato o licitante vencedor poderá 
sujeitar-se à multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item de serviço/fornecimento em 
atraso, até o máximo de 10% (dez por cento), a titulo de cláusula penal, devendo a multa ser recolhida no 
prazo de 15 (quinze) dias corridos, depois de comunicada oficialmente. 

14.4. Com fundamento no art. 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666/1993, nos casos  de 
inexecução total ou parcial do contrato ou de descumprimento de obrigações contratuais, garantidos  
o contraditório e a ampla e prévia defesa, o licitante vencedor poderá ser apenado, isolada ou 
juntamente com o disposto no § 2º do referido artigo, com as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de até 10 % (dez por cento) do valor do contrato, a critério do TRE/RN; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o TRE/RN, 
por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida sua reabilitação, perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.5. O TRE/RN efetivará as comunicações relativas à aplicação de penalidades por quaisquer dos 
meios que, ao seu critério, entenda serem eficazes e adequados a cada procedimento, podendo utilizar 
todos ao mesmo tempo ou apenas um dentre os existentes e disponíveis, tais como: por correio com Aviso 
de Recebimento, por entrega direta por mensageiro próprio e mediante protocolo ou, ainda, por correio 
eletrônico para o endereço cadastrado da empresa licitante no Comprasnet ou informado em sua proposta, 
dentre outros. 

14.6. Da aplicação das penalidades previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do subitem 14.4 caberá 
recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da data da intimação. 

14.6.1. O recurso a que se refere este subitem será dirigido à Diretoria-Geral do Tribunal Regional 
Eleitoral do Rio Grande do Norte, que poderá ratificar ou rever sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

14.6.2. Da aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade, prevista na alínea “d” do 
subitem 14.4, caberá pedido de reconsideração, apresentado à Presidência do Tribunal Regional Eleitoral 
do Rio Grande do Norte, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da intimação. 
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15. DO CONTRATO 

15.1. O contrato será simplificado e representado pela nota de empenho, nos termos do disposto 
no art. 62, caput, da Lei nº 8.666/1993. 

15.2. O contrato poderá ser rescindido nos termos da Lei nº 8.666/1993. 

15.3. Nos casos de rescisão previstos nos incisos I a XI e XVIII do art. 78 da Lei nº 8.666/1993, 
poderá o TRE/RN, garantida a prévia defesa, aplicar ao licitante vencedor a multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato. 

15.4. Caso o licitante vencedor seja pessoa jurídica optante do Simples Nacional deverá 
encaminhar ao TRE/RN a declaração de optante, para fins de ausência  de  retenção  tributária  na 
fonte, de acordo com o modelo constante do anexo IV da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, 
conforme orientação da Receita Federal do Brasil constante da Solução de Consulta COSIST/RFB nº 
61/2020. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR 

16.1. O licitante vencedor, além de cumprir as obrigações definidas neste Edital e seus Anexos, 
inclusive no que diz respeito à necessidade de apresentação dos documentos indicados no subitem 3.1.1 do 
Anexo I (Termo de Referência), ficará obrigado a: 

a) executar o objeto licitado, seguindo as condições e especificações estipuladas em sua proposta, a 
qual deverá estar de acordo com o Termo de Referência (Anexo I deste Edital); 

b) garantir a boa qualidade da execução do objeto licitado; 

c) manter durante a execução contratual todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

d) responsabilizar-se pelo disposto em sua proposta e pelos atos dos seus representantes legais; 

e) manter atualizados os seus dados cadastrais perante o TRE/RN, com indicação de endereço, 
telefones e correio eletrônico, dentre outras informações indispensáveis à comunicação entre o TRE/RN e o 
licitante vencedor, de modo a viabilizar convocações, intimações e notificações quando se fizerem 
necessárias. 

e.1) O descumprimento desta obrigação ficará caracterizado com a devolução de correspondências 
direcionadas ao licitante vencedor, enviadas por meio dos correios, ou com o não atendimento às ligações 
telefônicas; 

e.2) Na ausência de informação dos dados referidos, o TRE/RN considerará como válidas e 
atualizadas para os devidos fins as informações constantes do Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF; 

f) acessar o endereço eletrônico www.portaltransparencia.jus.br a fim de se certificar quanto à 
emissão da nota de empenho de despesa. 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ou 
elaborarem proposta relativa ao presente pregão eletrônico. 

17.2. Ao critério do TRE/RN, por meio da autoridade competente e mediante despacho 
fundamentado, a presente licitação poderá ser revogada no todo ou em parte, por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, ter as quantidades do seu objeto diminuídas ou aumentadas e ser anulada, por possível 
ilegalidade, não sendo cabível, no último caso, aos licitantes a reclamação de quaisquer indenizações, nos 
termos do art. 50 do Decreto nº 10.024/2019, ressalvado o disposto no § 2º do mesmo dispositivo. 

17.3. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes quanto 
à intenção de interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado, que posteriormente será 
submetido à homologação pelo Diretor-Geral do TRE/RN. 

http://www.portaltransparencia.jus.br/
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17.4. Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, que será assinada pelo Pregoeiro e pela 
equipe de apoio. 

17.5. No caso de interposição de recurso, depois de proferida a decisão quanto ao mesmo, será o 
resultado da licitação submetido ao Diretor-Geral do TRE/RN, para fins de adjudicação do objeto e 
homologação do procedimento licitatório. 

17.6. Ao TRE/RN reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as Sessões e utilizar este meio como 

prova. 
17.7. Os esclarecimentos às consultas porventura formuladas ao Pregoeiro serão publicados no 

sitio eletrônico do TRE/RN (www.tre-rn.jus.br), em até 24 (vinte e quatro) horas antes da realização do 
certame. 

17.8. Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação dos termos deste edital serão 
atendidos pelo Pregoeiro em dias úteis, de segunda a quinta-feira, no horário das 13h às 19h, e nas sextas- 
feiras, no horário das 8h às 14h, via telefone (84 3654-5481/5482) ou correio eletrônico (pregao@tre- 
rn.jus.br), para os esclarecimentos necessários. 

17.9. É facultado ao Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase da 
licitação, a diligências destinadas ao esclarecimento ou complementação da instrução do processo, vedada 
a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 

Natal/RN, 12 de julho de 2021. 
 
 

Yvette Bezerra Guerreiro Maia 
Diretora-Geral do TRE/RN 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2021-TRE/RN – ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
TERMO DE REFERÊNCIA - SECOP 

Aquisição de Material Permanente para atividades de conservação predial – Pronta Entrega 
 
1. Objeto 
Aquisição de diversos equipamentos para as atividades de jardinagem, copeiragem e limpeza, de uso da Se- 
cretaria do Tribunal e Fórum Eleitoral da Capital, com a finalidade de substituição dos equipamentos que se 
encontram depreciados e em situação precária de uso, conforme condições quantidades, exigências e esti - 
mativas estabelecidas neste Termo de Referência. 

 
2. Justificativa 

2.1 A aquisição dos materiais objetos deste Termo de Referência visa a aquisição de itens, como carrinhos de 
chá/café, enceradeiras, escadas e contêiner, essenciais às rotinas diárias exercidas pelas equipes tercei- 
rizadas na prestação de serviços de atividades de conservação e limpeza prediais. 
2.2. Cabe destacar que a aquisição destes equipamentos pretende substituir os que se encontram em 
situação precária de uso, caso dos carrinhos de chá, enceradeiras e lavadora de pisos, os demais itens visam 
dotar as equipes terceirizadas de adequadas condições de trabalho em suas rotinas. 

2.3 Registra-se que a presente aquisição está alinhada ao Plano Anual de Contratações do TRE/RN – PAC 2021. 
2.4 As quantidades estimadas pelo TRE/RN basearam-se no levantamento de necessidades de suprimento 

desses itens junto às equipes terceirizadas, conforme levantamento da Seção de Conservação Predial, nos 
imóveis da capital. 
2.5 Os itens serão contratados na modalidade de pronta entrega. 

 
3. Especificações do Objeto e Quantitativo 

Item Especificação mínima Unid Quant Figura Referência 

1 ROÇADEIRA LATERAL ELÉTRICA DE GRAMA 220V. Caracte- 
rísticas: Equipado com guidão regulável e cinto para utiliza- 
ção do equipamento de maneira confortável e segura. Trans- 
missão: Por meio de coroa e pinhão. Motor de indução. 
Equipada com eixo cardan com 5 buchas sinterizadas que 
não necessitam de lubrificação. Lubrificação da caixa de 
transmissão a cada 30 horas de uso. Lâmina: Acompanha lâ- 
mina de 2 pontas. Garantia: 6 meses do fabricante. Especifi- 
cações Técnicas: Potência: 1/2CV. Tensão: 220V. Motor: 
Monofásico. Peso: 8,89kg, com tolerância de peso de 10% 
para mais ou para menos. Faixa de Corte: 26cm. Rotação: 
3600rpm sentido anti-horário. Modelo de referência: Master 
3000 TRAPP ou similar. 

Unid. 4  

 

2 CARRINHO  MULTIUSO  PARA  SERVIR  CAFÉ/CHÁ.   Caracte- 
rísticas: Carrinho P/ Servir Em Aço Multiuso C/ 3 Prateleiras 
e Rodízios. Estrutura em aço, inclui alça para manuseio e 
proteção acima das rodas de 10cm para não danificar a pare- 
de. Possui forro para as prateleiras. Especificações Técnicas: 
Dimensões:  45,72CM  (LARG)  X 86,36CM  (PROF) X 87,63CM 
(ALT) com tolerância de 10% para mais ou para menos nas 
dimensões. Capacidade Máxima com rodas 272kg/prateleira 
com tolerância de peso de 10%  para  mais  ou  para  menos. 
Modelo de referencia: Membes Mark ou similar 

Unid 10  
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Item Especificação mínima Unid Quant Figura Referência 

3 ENCERADEIRA INDUSTRIAL  Motor  3/4hp,  220V,  51  cm de 
diâmetro. Características: Corpo do equipamento em alumí- 
nio e ferro, com cabo elétrico de 12mts, sistema de trava- 
mento do cabo através de pedal não permitindo que o cabo 
caia no chão. Acompanha suporte para disco, disco verde 
para lavar e disco branco para lustrar e escova de nylon para 
lavar pedras e pisos rústicos. Especificações técnicas: Dimen- 
sões - cm (AxLxP) 120x51cm, com tolerância de 10% para 
mais ou para menos nas dimensões. Peso produto entre 38 
kg e 42 kg. Potencia 600W, Voltagem 220V. motor 3/4 hp. 
Conteúdo da embalagem 1 Enceradeira, 1 reservatório para 
produtos, 1 escova de lavar 510mm ,1 suporte para disco 
510mm, 1 disco verde 510mm e 1 disco branco 510mm. Ga- 
rantia do fornecedor 12 meses. Produto certificado pelo IN- 

METRO. Modelo de Referência: Deep Clean, DC 510. Super 
Plus ou similar. 

Unid 4  

 

4 ESCADA EM ALUMÍNIO COM 3 DEGRAUS. Características: 
Fabricada segundo os critérios da ABNT - Leve, dobrável e 
fácil de guardar - Ideal para pequenos consertos e para al- 
cançar lugares mais elevados no uso doméstico - Maior leve- 
za e durabilidade, mesmo em áreas litorâneas - Altura da 
plataforma até o chão é de 63cm. - Escada com 3 degraus e 
uma plataforma de plástico em polipropileno de alta resis- 
tência. Especificações técnicas: Altura máxima 1,12 metros. 
Total de degraus 3. Distância entre os degraus 22 cm. Cor 
alumínio e Azul. Conteúdo da Embalagem- 1 Escada em Alu- 
mínio com 3 Degraus. Observações: Altura do chão até o últi- 
mo degrau é de 63 cm. A altura total da escada é 1,12m. Es- 
cada com 3 degraus e uma plataforma de plástico em poli- 
propileno de alta resistência. Capacidade de suportar até 
120kg. Garantia 3 anos contra defeito de fabricação. Certifi- 
cada pelo INMETRO. Modelo de referencia: Mor 5101 ou si- 
milar 

Unid 15  

 

5 CONTÊINER DE LIXO PLÁSTICO 1000L AZUL. Características: 
Contêiner de Plástico 1000L, sem pedal com rodas 200mm e 
dreno. O Contêiner de Lixo 1000L Azul têm capacidade para 
armazenar no mínimo 400 kg e possui ainda munhão para 
basculamento lateral em caminhões de coleta urbana, refor- 
ço em chapa de aço e dreno com tampa rosqueável para es- 
coamento de líquidos. É resistente às intempéries, a solu- 
ções ácidas e alcalinas. Acompanha tampa articulada ao pró- 
prio corpo, munhões laterais para basculamento na cor pre- 
ta, dreno inferior incorporado ao corpo para escoamento de 
líquidos e quatro rodas de borracha maciça de 200 mm com 
carga de aço galvanizado, sendo duas fixas e duas com freio 
de estacionamento e ângulo de giro de 360º. Produto fabri- 
cado em conformidade com a Norma DIN EN 840. Especifica- 
ções Técnicas: Fabricado em Polietileno de Alta ou Média 
Densidade (PEAD ou PEMD). Resistentes ao impacto e à tra- 
ção; Possui proteção contra raios UV e aditivo antioxidante, 
resistente a desbotamento da cor sob efeito dos raios sola- 

Unid 1  

 



13 
 

Item Especificação mínima Unid Quant Figura Referência 

 res; Dimensões: Variações até 20% acima do especificado 
abaixo. Largura 1063mm , altura 1275mm, comprimento 
1400mm.Marca de referencia: Power Bear ou similar. 

   

6 LAVADORA DE ALTA PRESSÃO COMERCIAL 2,2KW (220V). 
Características: Compacta, de alto desempenho e resistên- 
cia. Tubeira de aço inoxidável, carrinho de transporte que 
permite alojamento dos acessórios, bico turbo, que aumenta 
a eficiência de limpeza e é indicado para sujeiras mais difí- 
ceis. Acessórios: -Tubeira Bico Reto. -Engate Rápido: facilida- 
de para o usuário ao conectar a mangueira à máquina. -Car- 
rinho para transporte. Especificações técnicas: 
Potência:2,2KW (220V). Vazão: 500. Pressão: 1600Lb. Ten- 
são: 220V. Dimensões do produto: 83x30x49cm (AxLxP), com 
tolerância de 10% para mais ou para menos nas dimensões 
do produto. Peso líq. do produto: 17kg com tolerância de 
10% para mais ou para menos. Garantia do fabricante: 12 
meses. Modelo de Referência: Lavadora de Alta Pressão Kar- 
cher HD585 Prof S, 2,2KW(220V) ou similar. 

Unid 3  

 

 

3.1. Os bens ofertados devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, 
com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção du- 
rante o transporte e o armazenamento. 

 
4. Fornecimento dos Materiais, Prazo e Local de Entrega 
4.1. A empresa vencedora fornecerá os itens constantes deste Termo de Referência ao TRE/RN, contra 
Nota de Empenho, conforme solicitação prévia da Seção de Gestão Patrimonial – TRE/RN, atendendo a ne - 
cessidade da Administração. 
4.2. O prazo para entrega do material não poderá ser superior a 30 (trinta) dias corridos, contados a partir 
da data de envio da Nota de Empenho através de e-mail ou outro meio em caso de impossibilidade técnica. 
4.3. O prazo de entrega inicia sua contagem a partir da data de envio da Nota de empenho, independente - 
mente da confirmação do recebimento, haja vista que a referida nota já se encontrará divulgada no sítio 
www.portaltransparencia.jus.br. 
4.4. Os materiais deverão ser entregues aos cuidados da Seção de Gestão Patrimonial – TRE/RN em dias 
úteis de segunda a quinta-feira, de 09h às 15h, e sexta-feira, de 08h às 12h, no COJE – Centro de Operações 
da Justiça Eleitoral, situado à Rua da Torre, s/n, Tirol – Natal/RN. CEP: 59015-380. 
4.5. O material deverá ser entregue em conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência, devidamente embalado e individualizado, sem avarias, constando em sua embalagem informa- 
ções precisas, corretas, claras, em língua portuguesa, sobre o produto e suas características, como por 
exemplo: qualidade, quantidade, peso, composição, garantia, manuais, prazo de validade, e demais infor- 
mações que se fizerem necessárias para atestar a conformidade do produto recebido com o que foi solicita - 
do. 
4.6. O material poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência ou em decorrência de danos oriundos do transporte, devendo ser 
substituído em prazo não superior a 20 (vinte) dias corridos, contados a partir da notificação enviada à con - 
tratada através de e-mail ou outro meio em caso de impossibilidade técnica. 
4.7. O material porventura recusado por não se encontrar de acordo com as especificações contidas neste 
Termo de Referência ou em decorrência de danos oriundos do transporte ficará disponível na Seção de 
Gestão Patrimonial do TRE/RN para recolhimento por parte da contratada pelo período de 30 (trinta) dias 
corridos, contados a partir da data de envio da notificação, realizada através de e-mail, ou outro meio em 
caso de impossibilidade técnica. Após este prazo, o material poderá ser doado, descartado ou receber ou- 
tro destino que a Administração deste Regional determinar. 

http://www.portaltransparencia.jus.br/
http://www.portaltransparencia.jus.br/
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4.8. Objetivando a realização de pregão eletrônico ou dispensa eletrônica, foram informados os códigos 
CATMAT de itens similares no Comprasnet. Desta forma, as especificações técnicas dos códigos informados 
não corresponderão exatamente às especificações deste Termo de Referência e seus anexos, devendo ser 
adotadas na íntegra as especificações deste Termo de Referência e seus anexos, que serão exigidas e obser - 
vadas após conferência técnica, no momento do recebimento e aceite dos materiais. 
4.9. O TRE/RN entrará em recesso no período de 20/12/2021 a 06/01/2022, quando o recebimento de ma - 
terial, assim como a contagem do prazo para entrega, encontrar-se-ão suspensos, retornando no dia 
07/01/2022. 

 
5. Obrigações da Contratante 
5.1. Verificar minuciosamente a conformidade dos bens recebidos com as especificações constantes neste 
Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 
5.2. Comunicar à Contratada, através de e-mail ou outro meio em caso de impossibilidade técnica, sobre 
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 
ou corrigido nos termos constantes neste Termo de Referência. 
5.3. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e for- 
ma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
5.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com tercei- 
ros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano cau - 
sado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
5.5. Viabilizar uma destinação ambientalmente adequada para as embalagens dos produtos que serão 
adquiridos. 

 
6. Obrigações da Contratada 
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
6.2. A Contratada deve efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal e declaração de optante 
pelo Simples (se for o caso). 
6.2.1. Caso a contratada seja pessoa jurídica optante do Simples Nacional, deverá encaminhar ao TRE/RN a 
declaração de optante, para fins de ausência de retenção tributária na fonte, de acordo com o modelo 
constante do anexo IV da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012. 
6.3. A Contratada deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 
6.4. A Contratada deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que ante - 
cede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 
6.5. A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obriga - 
ções assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
6.6. A Contratada deverá cumprir as práticas de sustentabilidade dispostas no subitem 3.1 deste Termo de 
Referência. 

 
7. Das Sanções Administrativas 
7.1. A inexecução parcial ou total do objeto desta contratação e a prática dos atos indicados nesta cláusula, 
verificado o nexo causal devido à ação ou à omissão da CONTRATADA, relativamente às obrigações contra - 
tuais em questão, torna passível a aplicação das sanções previstas na Lei nº 10.520/2002, no Decreto nº 
10.024/2019 e na Lei n.º 8.666/1993, observados o contraditório e a ampla defesa, conforme listado a se- 
guir: 
a) advertência; 

b) multa; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por até 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; e 
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e) impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF, por até 5 (cinco) anos. 
7.2. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedi- 
mento de contratar com a Administração e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente a de multa e obedecerão ao dis- 
posto na legislação de regência no que concerne às hipóteses de aplicação, quantum e consequências. 
7.3. A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e responsabilida - 
des assumidas contratualmente, por culpa exclusiva da CONTRATADA. 
7.4. Para efeito de aplicação de sanções administrativas, as infrações contratuais cometidas pela CONTRA - 
TADA serão classificadas, conforme o impacto na execução do objeto, em 3 (três) níveis: 
a) Leve: falha contratual que, apesar de causar transtorno à execução da contratação, não acarreta maiores 
consequências à sua finalidade, atribuindo-se 1 (um) ponto para cada infração desse nível. 
b) Média: falha que causa impacto à execução da contratação, sem, no entanto, alterar sua finalidade, atri - 
buindo-se de 2 (dois) a 5 (cinco) pontos para cada infração desse nível. 
c) Grave: falha que impede a execução normal da contratação, desconfigurando sua finalidade, atribuindo- 
se de 6 (seis) a 20 (vinte) pontos para cada infração desse nível. 
7.5. Para cada infração cometida, será atribuída a pontuação conforme a tabela abaixo: 

Nível da 
infração 

Descrição da infração Pontuação 

 
Leve 

Não apresentar a documentação necessária para instruir o pagamento. 1 

Entregar os materiais com atraso não superior a 02 (dois) dias úteis em relação 
ao prazo definido no item 4.2 deste Termo de Referência. 

1 

 

Média 

Responder, em prazo superior a 24 horas, os questionamentos realizados através 
de e-mail para esclarecer dúvidas suscitadas por este Regional. 

5 

Entregar os materiais com atraso superior a 02 (dois) e inferior a 10 (dez) dias 
úteis em relação ao prazo definido no item 4.2 deste Termo de Referência. 

8 

 
 

Grave 

Entregar os materiais com atraso superior a 10 (dez) dias úteis em relação ao pra- 
zo definido no item 4.2 deste Termo de Referência. 

10 

Não realizar a entrega dos materiais. 20 

Não realizar a substituição dos materiais, quando incompativel com as especifica- 
ções técnicas deste Termo de Referência, conforme prazos e condições definidos 
no item 4 deste Termo de Referência. 

20 

 
7.6. A autoridade competente poderá utilizar a tabela referente ao item 8.5 para aplicar as sanções admi- 
nistrativas previstas no item 8.1 deste Termo de Referência, de acordo com a pontuação acumulada decor - 
rente das infrações cometidas pela empresa durante a execução da contratação: 

a) de 3 (três) a 5 (cinco) pontos: sanção de advertência; 
b) de 6 (seis) a 7 (sete) pontos: sanção de multa de 1% (um por cento) do valor total da contratação; 
c) de 8 (oito) a 9 (nove) pontos: sanção de multa de 2% (dois por cento) do valor total da contratação; 
d) de 10 (dez) a 11 (onze) pontos: sanção de multa de 3% (três por cento) do valor total da contratação; 
e) de 12 (doze) a 13 (treze) pontos: sanção de multa de 4% (quatro por cento) do valor total da contrata - 
ção; 
f) de 14 (quatorze) a 15 (quinze) pontos: sanção de multa de 5% (cinco por cento) do valor total da contra - 
tação; 
g) de 16 (dezesseis) a 19 (dezenove) pontos: sanção de multa de 6% (seis por cento) até 10% (dez por cen- 
to) do valor total da contratação; e 
h) acima de 19 (dezenove) pontos: a sanção fixada na alínea “g”, cumulada ou não com: 
h.1) Sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Ad - 
ministração, por até 2 (dois) anos; 
h.2) Sanção de impedimento licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF, por até 5 (cin - 
co) anos; 
h.3) Sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos ter- 
mos do art. 87, inciso IV, da Lei nº 8.666/1993; e/ou 
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h.4) Rescisão contratual. 
7.7. Na ocorrência de falhas ou irregularidades diferentes daquelas indicadas no item 7.5, a Administração 
poderá aplicar à futura CONTRATADA quaisquer das sanções listadas no item 7.1, consideradas a natureza 
e a gravidade da infração cometida e sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que seus atos 
enseja- ram. 
7.8. As multas previstas nesta cláusula, caso sejam aplicadas, serão descontadas por ocasião do pagamento 
da nota fiscal ou serão pagas por meio de Guia de Recolhimento da União (GRU) pela futura CONTRATADA 
no prazo que o despacho de sua aplicação determinar. 

 
8. Informações Complementares 
8.1. Quando não mencionada na especificação do item, a validade/garantia dos materiais deverá ser de 01 
(um) ano, no mínimo, contado a partir da data de entrega. 
8.2. Durante o prazo de garantia, o material que vier a apresentar defeito deverá ser substituído, sem qual 
- quer ônus para o TRE/RN, ficando o fornecedor obrigado a realizar essa substituição no prazo máximo de 
20 (vinte) dias corridos, a contar da notificação que lhe será encaminhada via e-mail ou por outro meio que 
o TRE/RN julgar conveniente. 
8.3. A marca dos produtos ofertados deverá constar da embalagem ou do próprio produto. 

 
9. Validade da proposta de preço 
9.1. O prazo de validade das propostas de preços deverá ser de 90 (noventa) dias, com fundamento no art. 
48, § 3º, do Decreto nº 10.024/2019 
9.2. Eventuais dúvidas quanto a requisitos técnicos deverão ser apresentadas à Seção de Conservação Pre- 
dial – SECOP, por meio do endereço de e-mail < secop@tre-rn.jus.br >, ou dos telefones (84) 3654-5275. 

Natal, 24 de maio de 2021 

Micheline Menezes de Oliveira Azevedo 

INTEGRANTE DEMANDANTE 
 

Adriana Yara Uchôa Barreto de Araújo 
INTEGRANTE TÉCNICO 

  

mailto:scp@tre-rn.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2021-TRE/RN – ANEXO II  

VALOR ESTIMADO 

 
 

VALOR ESTIMADO Nº 44/2021 

Aquisição de Equipamentos Diversos para a Seção de Conservação Predial do TRE/RN 
 

Item CATMAT Descrição Unid. Quant. 
Valor Total 

Estimado (R$) 

1 151031 Roçadeira lateral elétrica de grama 220V, conforme 
especificações contidas no Termo de Referência. 

Unid. 4 4.659,60 

2 362038 Carrinho multiuso para servir café/chá, conforme 
especificações contidas no Termo de Referência. 

Unid. 10 6.653,80 

3 30163 Enceradeira industrial motor 3/4hp, 220V, 51 cm 
de diâmetro, conforme especificações contidas no 
Termo de Referência. 

Unid. 4 7.904,68 

4 245942 Escada de alumínio com 3 degraus, conforme 
especificações contidas no Termo de Referência. 

Unid. 15 1.593,00 

5 346531 Contêiner de lixo plástico na cor azul, conforme 
especificações contidas no Termo de Referência. 

Unid. 1 1.714,79 

6 263513 Lavadora de alta pressão comercial 2,2KW (220V), 
conforme   especificações   contidas   no   Termo   de 
Referência e seus anexos. 

Unid. 3 6.549,90 

VALOR TOTAL ESTIMADO (R$) 29.075,77 

 
Os itens do Termo de Referência possuem exclusividade de participação para Microempresas (ME) ou 

Empresas de Pequeno Porte (EPP), nos termos do inciso I do art. 48 da LC 123/2006. 
 


